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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNTcTPAL DE cAcERES

Assunto: Encaminhamento do autógraÍb do Projeto cle Lei subscrito, de autoria do Executivo

Muriicipal. conforrne a Lei no 2.138 de 18 de jtmho de 2008.

A par de primeiramente cumprirnentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Mr-rnicipal, encaminho a Vossa Excelôncia, o autógrafb do PROJETO DE

LEI N'008, DE 17 DII FEVEREIITO DE 2022. "Dispõe sobre uutorizuçiio pura aberturo de

Crédito Adicianal Especiul em favor du Secretaria Municípal de Suúde e dú outrers

providêtrcítts.'âprovado na Sessão Ordinária clo dia 2l de março de 2022.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLI IRA DOS SANTOS
Presidente da Municipul de Cúceres

Rua Colonel Jose Dulce esquina corn Rua General Osór'io - Centro I Cáceres-MT - CEP: 18.210-056

Fone: (065) 3223-17Ol - Fax: (065) 3223-6862 - Site: htlps:/7-u,rvr.r'.cagclcs.rlt.lc,g.br/

Ofício n" 36612022 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Senhora

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres

Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste

CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Cáceres - MT, 22 de março de2022.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂM.qnA MUNICIPAL DE cÁcnnps

PROJETO DE LEI N" ()O8. DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

o'I)ispõe sobre autorização para abertura de Crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Saúde e dá outras providências."

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICII'AL DE CÁCEIIES, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que the são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regin-rento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

"Art" 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

21 1.000,00 (duzentos e onze mil reais).

Art.2'O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de

Programa, categoria econôrnica, grupo de natureza de despesa, modalidacle de aplicação,

elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características

Íinanceiras e funcional-programática:

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 - F'UNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: l0 - Saúde

SLrbfurrção: 301 - Atenção Birsica

Programa: I O15 COVID-ENITRENTAMENTO

DE SAUDE PUBLICA DECORRENTE

DA EMERGENCIA

DO CORONAVÍRUS

Pro.j/Atividade: 2.044 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À PANDBMTA

DO CORONAVÍRUS NO ÂMBITO DO SUS-COVIDI9-

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 OLrtros Serviços Pessoa

Juríd ica

(I.500.I002000) I{ecursos não vinculados

de Impostos /ldentificação das despesas

com ações e serviços públicos de saúrde

2l L000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂruaua MUNtcn AL DB cÁcnnus

Art. 4u O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro

de202I-LOA12022, Lei no 3.015, de23 cle dezembro de202l-LDOl2022 eLei no 3.014,

de 23 cle dezembro cle 2}2l-PPA-Quzrdriênio 2022-2025.

Art" 50 Esta Lei entrará em vigor na clata de sua publicação."

Cânrara Municipal de Cáceles lMT,21 de março de 2022.
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